
Ata da Reunião da Comissão Permanente de Licitações



               Ata de reunião realizada as 10:00,  do dia  19 de fevereiro de 2026, 


na sala de reuniões da Comissão permanente de licitações, onde estiveram  presentes 


os  senhores  integrantes da  Comissão.  Foi aberta  a  reunião, informando 


inicialmente aos  presentes o motivo da mesma, em seguida foram apreciadas 


as propostas habilitadas para o fornecimento do(s)  item(s) descritos na licitação de 


Processo de Inexigibilidade - Lei 14133/21 número 0001/26.


               


               Inicialmente  procedeu-se a  leitura do  teor das  propostas, com os 


esclarecimentos necessários, sendo registrados no mapa comparativo, para efeitos de 


apuração:



Item

 Qtdade

 Unidade

 Material/Serviços 

 Valor Total


001

 12

 MES

 Contratação de empresa para prestação de 



serviços de assessoria e consultoria Técnica 


jurídica, consistindo em contratação de 


serviços de assessoria e consultoria técnica 


especializada em direito público e 


administrativo, para acompanhamento e 


orientação compreendendo:



• Elaboração de pareceres e orientações 


técnicas sobre matérias de interesse da 


Administração Pública;


• Suporte técnico na aplicação da Lei de 


Responsabilidade Fiscal;


• Interpretação e aplicação de normativos 


relacionados à política urbana (Plano 


Diretor, Código de Posturas, Estatuto da 


Cidade, Código de Obras);


• Política de pessoal (estrutura 


administrativa, estatuto funcional, plano de 


cargos e salários, processos administrativos, 


sindicâncias e inquéritos administrativos);


• Codificação tributária (tributos 


municipais, dívida ativa e execução fiscal);


• Orientação em desapropriações e concessões 


de bens públicos;


• Gestão de pessoal e regimes previdenciários;


• Acompanhamento de licitações, contratos, 


convênios e atos congêneres;


• Elaboração de projetos de lei, decretos, 


portarias e instruções normativas;


• Orientação em processos junto aos Tribunais 


de Contas e no processo legislativo e 


normativo.



MARCHIORI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCA

 90.000,00
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